
LEr No L.837 /2024
(AUToRrzA o PoDER E)rEcurrvo A REALTZÀR o PARCET,AMENTo DE
oÉarros Do REGTME peópnro DE pngvrpÊNcrA socrAL Rpps Do
MruTCÍPTO DE OT'ROESTE E DA OUTRAS PROVTDENCIAS) .

ÀLEX GARCIA S.âff.ilTÀ, pref eíto
Municipal de Ouroeste, Estado
de São Pauloz ÍIo uso de suas
atribuições legais;

FAZ SâBER, que a Camara
Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia OZ de
dezembro de 2024, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1o. Fica autorizado o parcelamento dos
débitos do Muni-cipio de ouroeste com seu Regime próprio de
Previdênci.a soci-al RPPS, gerido pelo rnstj-tuto de
Previdêncla Municipal de ouroeste, relativos aos
pagamentos das contribuições patronais das competências de
maio de 2A24 até outubro de 2024 e do aporte suplementar
para cobertura de déficit atuarial das competências de
fevereiro até novembro de 2024 r erTr 60 (sessenta) prestações
mensaj-s, iguais e consecutivas, nos termos do art. 1,4 da
Portaria MTP no 1.467, de 2 de junho de 2022.

§ 10 O vencj-mento da primeira
ajuste a que se refere o caput ocorrerá até
úti1 do mesmo mês ao da assinatura do termo
parcelamento.

S 20 É vedado o parcelamento de débitos
oriundos de contribuições previdenciárj-as descontadas dos
segurados ativos, aposentados e pensi-onistas e de débit.os
não decorrentes de contribuições previdenciárias.
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Preços ao consumidor Amplo rpcA/rBGE, acrescido de juros
simples de 0r 5% (meio por cento) ao mês e multa de 2? (dois
por cento), acumul-ados desde a dat.a de venci-mento até a
data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 1o. As prestações vincendas serão
atual-lzadas mensalmente pelo rpcA/rBGE, acrescido de juros
simples de 0r 5â (meio por cento) ao mês, acumulados desde a
data de consolidação dos montantes devidos nos termos de
acordo de parcelamento até o mês anterior ao de
vencimento, respeitada a meta utilizada na avaliação
atuarial- do RPPS quando da celebração do acordo.

§ 2o. - As prestações vencidas serão
atualizadas mensal-mente pelo rPCA,/rBGE, acrescido de juros
simples de 1%(um por cento) ao mês e multa de 2â(dois por
cento), acumulados desde a data do seu venclmento, até o
mês anterior ao do efetivo pagamento, respeitada a meta
utilizada na avaliação atuarial do RppS quando da
celebração do acordo.

Art. 3o. Fica autorizada a vinculação do
Fundo de Participação dos Municipios FPM como garantia
das prestações acordadas no termo de parcelamento, não
pagas no seu vencimento.

Parágra,fo únieo. A garantla de vinculação do
FPM deverá const.ar de cláusula do termo de parcel-amento e
de autorização fornecida ao agente financeiro responsável
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do
termo.

ârt. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicaÇão, ficando revogada a Lei Municipal no.
L.828, de 05 de novembro de 2024.

.â,rt. 50. O Poder Executivo
providências necessárias a assegurar a

adotará as
regularidade



orÇamentári_a, financeira e patrimonial do
reparcelamento previstos nesta Lei.

parcelamento e

Municipio de ouroeste, 03 de Dezembro de 2024.
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ALEX ca\bra SAKATA
Prefeito Munlcipal

Municipal
Registrada, afixada e pubrlcada na prefeitura

em lugar de cosLume na Cata supra.

CELSO COSTA
Secretario Munic Administrativo


